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• Internacionalização da Economia Brasileira 
• Eventos mundiais que demandam investimentos de 

players internacionais – COPA DO MUNDO e 
OLIMPÍADAS 

• Novas descobertas na área do petróleo que demandam  
pesados investimentos, principalmente, vindos do 
exterior

• Empresas brasileiras adquirindo empresas estrangeiras  
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• Estrutura jurídica compatível – facilitar a entrada de 

empresas estrangeiras e criar regras que resolvam os 
problemas decorrentes da convivência com grande 
volume de empresas estrangeiras

• Medidas visando facilitar o fluxo de investimentos 
estrangeiros: 

a) desburocratização – ex.: abertura de empresa, 
licenças ambientais e de outra natureza. 

b) poder judiciário mais ágil



�

�������������������

• ASPECTOS CONTÁBEIS 

• ASPECTOS FISCAIS
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• Internacionalização implica em:
a) aquisição de ativos por estrangeiros – Avaliação 
b) operação econômica dentro do País - Resultado

• Necessidade de regras contábeis transparentes e 
compatíveis com as internacionais

• Reforma contábil – início Lei 11.638/07
• Nova estrutura do balanço, explicitação do intangível, 

teste dos valores contabilizados (ativo e passivo), 
Criação do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 



�

�������������������
�����������������

• Internacionalização implica em:
a) capitalização – aumento de capital ou empréstimos
b) maioria das empresas tem atuação em diversos países, 
portanto, a circularização das mercadorias entre filial e 
matriz (insumos e produtos finais) passa ser muito comum;
c) busca de melhor eficiência fiscal pelas empresas com 
atuação em vários países.

• Reação dos fiscos – medidas fiscais defensivas buscando 
preservar a arrecadação
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• Preços de Transferência  - desde a Lei 9.430/96 – MP 
478 – visa a legalização e aperfeiçoamento

• Regras quanto a capitalização via empréstimo – thin
capitalization – limitação na dedutibilidade dos juros 
pagos à pessoa jurídica vinculada;

• Regras mais rígidas para determinação do domicílio 
fiscal quando brasileiros optam por mudar para paraísos 
fiscais.
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• Regras defensivas em relação a paraísos fiscais e 
regimes fiscais privilegiados:
a) aplicação dos preços de transferência e das regras 
de thin capitalization relativamente a empresas 
domiciliadas em paraísos fiscais independentemente da 
caracterização da vinculação;
b) condições para a dedutibilidade de despesas e 
custos incorridos na aquisição de bens, serviços e 
direitos de Empresas domiciliadas em paraísos fiscais.
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• FAP – Fator Acidentário de Prevenção
• Compensação indevida – nova penalidade
• Alterações na lei do inquilinato
• DMED 
• Incentivos fiscais



�


(i) Thin capitalization
(ii) Dedutibilidade de     

despesas
(iii) Transfer price
(iv)  Mudança da domicílio

Allan Sigg
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IRPF - GLOSA - DESPESAS COM CIRURGIA PLÁSTICA - Se a lei 

não restringe o alcance da dedução de despesas médicas a 
determinadas especialidades, não cabe ao intérprete fazê-lo. 

(Acórdão 106-14.786 - 1º CC/ 6ª Câmara)
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2º A dedução das despesas médicas restringe-se aos 
pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao seu próprio 
tratamento ou a de seus dependentes. 

Art. 46. A dedução a título de despesas médicas é
condicionada a que os pagamentos sejam �����������
�� �� �
��!
	��
�� �
��
�
�$����
�� 
!�-������ #$�� ����#$��� �
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�� �� ���  ���
��8$!"����� '57 8�� ���
#$���
��!�����$ , podendo, na falta de documentação, a comprovação ser 
feita com a indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o 
pagamento.
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Cruzamento pelo Sistema da Receita Federal:

- a DMED será apresentada pela matriz da pessoa jurídica 
com a relação de todos os recebimentos, até o último dia 
útil do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente
àquele a que se referirem as informações, contendo as 
informações de todos os estabelecimentos, em meio 
digital.

- As Declarações de Pessoas Físicas e Jurídicas são 
apresentadas também pela Internet e o cruzamento de 
dados se dará com as informações prestadas pelos 
contribuintes.
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DMED

Cliente PF

Receita do 
obrigado 
ao DMED
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. DIPJ – recebimento de receitas x divergências de DMED = 
presunção de omissão de receita e início de fiscalização;

. Divergências de declarações entre médicos x clínicas x 
hospitais: necessidade de “auditoria” conjunta.

. Omissão fraudulenta – crime contra ordem tributária –
“prestação de informações falsas na Dmed configurar hipótese de crime 
contra a ordem tributária, prevista no art. 2º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, sem prejuízo das demais sanções cabíveis”

���5�����"8!���	�������������
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A não-apresentação da Dmed no prazo ou sua apresentação 
com incorreções ou omissões, sujeitará a pessoa jurídica 
obrigada, às seguintes multas: a) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
por mês-calendário ou fração, no caso de falta de e ntrega 
da Declaração ou de sua entrega após o prazo; e b) 5% 
(cinco por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem re ais), do 
valor das transações comerciais, por transação, no caso de 
informação omitida, inexata ou incompleta.
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Mero cruzamento de dados e autuações fiscais:

Acórdão 104-23.012 do 1º Conselho de Contribuintes / 
4a. Câmara, "meras irregularidades formais em 
documentos comprobatórios de despesas médicas, 
sem o aprofundamento do procedimento de 
fiscalização, não são suficientes por si só, para 
considerar indedutível a respectiva despesa ". 



��

6� �,� ���� ����!������ �� ����(��"�� ��� ������ �(�������
��� !��"�� ��� �"�G
�����)��"�� ��� ������(��"��
:������ �"�� ���'�!����� �� ��)���������� ��� (�'���4���� �
����!#�������'�!��������:������(������!�<��'��(���� ��
��������!��"����!�(������������(�8�������((�<�>

MP 472 – Compensação 
Administrativa – Penalidade
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MP 472 – Compensação 
Administrativa – Penalidade
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Até então, no caso de compensações não homologadas, impunha-se a 
aplicação de multa de mora de 20%.

Aplicava-se multa isolada de 75% - inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96, apenas:

- crédito ou o débito não ser passível de compensação por expressa disposição legal
- o crédito ser de natureza não tributária em que ficar  caracterizada a prática das 
infrações previstas nos arts. 71 a 73 (sonegação, fraude ou conluio) da Lei no- 4.502, de 30 
de novembro de 1964. 

Nos casos de sonegação, fraude ou conluio, inciso II do art. 44 da Lei 9.430/ 96 
impunha a aplicação de multa de 150%.

MP 472 – Compensação 
Administrativa – Penalidade
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“

Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória 
no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa 
isolada em razão de não-homologação da compensação quando não 
confirmada a legitimidade ou suficiência do crédito informado ou quando 
se comprove falsidade da declaração apresentada pel o sujeito passivo .
?2 2o A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada 
sobre o total do débito indevidamente compensado, n o percentual:
I - previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n o 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, na hipótese em que não for confir mada a legitimidade 
ou suficiência do crédito informado; ou
II - previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, duplicado na forma de seu ?2 1o, quando se comprove falsidade da 
declaração apresentada pelo sujeito passivo.

MP 472 – Compensação 
Administrativa – Penalidade
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Art. 90. Serão objeto de lançamento de ofício as diferenças apuradas , 
em declaração prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, 
parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, indevidos 
ou não comprovados, relativamente aos tributos e às  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal .

MP 472 – Compensação 
Administrativa – Penalidade
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MP 472 – Compensação 
Administrativa – Penalidade
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Atualmente, o art. 18 da MP 472 determinou a imposição de multa isolada em 
razão de não-homologação da compensação quando não confirmada a legitimidade ou 
suficiência do crédito informado ou quando se comprove falsidade da declaração 
apresentada pelo sujeito passivo. 

Assim, se a Receita Federal verificar que não existe o crédito declarado para a 
compensação, poderá lançar a multa de 75% ou até de 150%, no caso de dolo 
comprovado. 

Isto é, a multa de 75% será aplicada, por exemplo, somente por falta de 
retificação de DCTF para gerar o crédito devido.

MP 472 – Compensação 
Administrativa – Penalidade
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MP 472 – Compensação 
Administrativa – Penalidade

DCTF / DIPJ / 

DACON

Retificadas

CréditoPERDCOMP

DCTF / DIPJ / DACON
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Pessoa Física - o art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a 
aplicar multa também para pessoa física:

Parágrafo 5º - Aplica-se também a multa de que trata o inciso I do caput sobre:

I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte, pessoa física, na 
Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituído em razão da constatação de 
infração à legislação tributária; e

II - o valor das deduções e compensações indevidas informadas na Declaração 
de Ajuste Anual da pessoa física.” (NR)

MP 472 - Compensação 
Administrativa – Penalidade
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FAP – Fator 
Acidentário 

de Prevenção

Jefferson Lazaro
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Para o financiamentos desses benefícios, foi instituído 
contribuição a ser paga pelas empresas denominada
RAT – Risco Ambiental de Trabalho (antigo Seguro 
Acidente de Trabalho - SAT).

– doença (B91)

– acidente (B94)

Perda temporária
(auxílio):

– morte (B93)
– invalidez (B92)

Perda permanente
(aposentadoria/pensão):

A Previdência Social concede os seguintes benefícios 
vinculados ao perda de capacidade de trabalho:
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Uma empresa com 
CNAE grau grave, 
alíquota de 3%, FAP 
equivalente a 2,00, 
com folha de 
pagamento mensal de 
R$100 mil terá uma 
contribuição anual a 
título de acidente de 
trabalho equivalente a 
R$72 mil. 
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3) O INSS figura como protetor das empresas que não investemem qualidade no trabalho;

2) Da mesma forma, a má empresa eleva os percentuais de contribuição das concorrentes por
estarem no mesmo grupo (CNAE);

1) Utilização de alíquotas rígidas por segmento econômico. Todas as empresas de um 
mesmo segmento pagam a mesma alíquota. Desta forma, a empresa que investe na
melhoria da segurança e saúda do ambiente de tabalho nãose beneficia perante as 
concorrentes;
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5) Não configurado o acidente de trabalho, pela falta de apresentação do CAT, o funcionário
é demetido, não consegue se realocar e tornando-se dependente de benefício não
relacionado a acidente de trabalho.

4) A sonegação da CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho por empresas é marcada
por aspectos políticos, econômicos, jurídicos e sociais. Através da sonegação, os
funcionários perdem o direito estabilidade, depósito do FGTS e aposentadoria especial 
pela exposição a agentes nocivos;
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Na prática o Artigo 27 do Decreto 2.173/1997 já previa a redução de alíquotas em até
50% e o próprio FAP, fator que reduz ou aumenta o valor da contribuição foi criado 
através da Lei 10.666 de 2003. Porém, todas essas medidas não foram implementadas 
devido ao mascaramento dos acidentes de trabalho.

Por exemplo: O diagnostico conforme a Classificação Internacional de Doença: 
lombalgia = CID M54.5):

- Se emitida a CAT, o INSS presume como doença ocupacional  e concede o benefício 
B91-Auxílio doença acidentário

- Agora, se a CAT não é emitida pela empresa ou quando não existe, o INSS presume 
como doença não ocupacional e concede o beneficio como B31- auxilio doença 
previdenciário.
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Desta forma, a previdência adotou os seguintes parâmetros para controle e 
identificação:

1) Todo benefício por incapacidade recebe um CID – Códigode Classificação Internacional
de doenças;
2) Introdução de bases científicas, escolha de métodoepidemiológico e critério de 
associação estatística para identificação de grupos de risco.

A Previdência Social tem consciência que acidentes de trabalho:

1) Não são casos fortuitos;
2) São previsíveis;
3) São evitáveis mediante medidas preventivas eficazes;
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Com objetivo de apurar dados sólidos, foi criado o NTEP – Nexo Técnico
Epidemiológico Previdênciário pela Lei 11.430/2006. Diferente do NTP – Nexo
Técnico Previênciário utilizado que não se baseava em dados estatísticos. 
Epidemiologia é a ciência que estuda o processo saúde-doença na comunidade, 
analisando distribuição e fatores determinantes. O NTEP é a relação estatístico-
epidemiológica que se estabelece entre o código de doença CID-10- Classificação 
Internacional de Doença - e o setor de atividade CNAE - Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - com base na série histórica dos benefícios concedidos pelo 
INSS.

Nota: CID-10: 10º revisão da Classificação Internacion al de Doenças pela Organização Mundial de Saúde – OMS.

�������������

NTEP ����������
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 Algumas doenças infecciosas e parasitárias 

(A00-B99)
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 Atividades de atendimento hospitalar 

(86.10-1)
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Nota: Informações retiradas do aplicativo Dataprev “Sint ese” ano 2008.
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Trata-se de um fator por empresa (Fator Acidentário de Prevenção), compreendido entre 0,5 
(cinqüenta centésimos = BÔNUS) a 2 (dois inteiros = MALUS), que multiplica as atuais 
alíquotas do RAT com base em indicador de desempenho calculado a partir das dimensões: 

1. Freqüência = eventos 

2. Gravidade = dias
3. Custo = valor pago

FAPFAP

diasdias

eventoseventos

R$ pagosR$ pagos

Nota: Não aplicável as 
empresas tributadas pelo 
Simples. Divulgado 
anualmente. Sendo que no 
ano de 2010 terá redução de 
25%.
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Após o cálculo dos indices de freqüência, gravidade e custo são atribuídos
percentis de ordem para cada um desses índices pela fórmula abaixo:

Percentil = 100x(Nordem - 1)/(n - 1)

Onde: n = número de estabelecimentos na Subclasse.
Nordem = posição do índice no ordenamento da empresa na subclasse.

O percentil indicará a posição da empresa, no rol ascendente da subclasse, em 
relação a cada índice, desta forma uma empresa com frequencia igual a zero, 
poderá ter um percentil diferente da posição 1 devido a existência de outras 
empresas na mesma posição, sendo gerado automaticamente um percentil 
médio das empresas empatadas.



��

�)7�D )MQ�A�1+**�9CB)A

1) Acompanhar constantemente a concessão de benefícios vinculados ao CNPJ através 
do site da Previdência Social e estar atento aos prazos de recurso;

2) A empresa deverá analisar o correto enquadramento do CNAE referente a atividade 
preponderante. A considera-se atividade preponderante aquela que tenha o maior 
número de funcionários e trabalhadores avulsos, inclusive, quando da terceirização de 
atividade-fim;

3) Estudo sobre a viabilidade de transformação de Filiais em empresas independentes, 
com objetivo de enquadramento em CNAE sujeito a alíquota menor de contribuição por 
RAT;
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4)   Os exames admissionais deverão ser mais criteriosos;

5)   Investimentos em prevenção;

6)   Deverá se proteger contra eventuais ações requerendo indenizações (trabalhista e 
civil).
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Lei do Inquilinato 
8.245/91

Alterações
da Lei 12.112/09 

Luis Antonio
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A convergência para normas internacionais de 
contabilidadeo0bjetiva facilitar a análise dos investidores internacionais, 
pois a necessidade de manusear diversas demonstrações financeiras 
com várias normas distintas e diferenciadas dificultava sobremaneira a
comparação das mesmas e, consequentemente, a aplicação dos 
recursos pelos investidores residentes e domiciliados em outros países.

Principais atos Legais:
1º) Lei nº 11.941, de 2009 (MP nº 449, de 2008);
2º) Lei nº 11.638, de 2007.

As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) deverão ser elaboradas em consonância com os padrões 
internaci0onais de contabilidade adotados nos principais mercados de 
valores mobiliários.As companhias fechadas poderão optar por 
observar as normas sobre demonstrações financeiras expedidas pela 
CVM (§6º, art. 177 da Lei nº 65.404, de 1976).

��# ��$���
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Alterações na legislação societária (Lei nº 6.404, d e 15-12-1976) :

a) Lei nº 9.457, de 05-05-1997;

b) Lei nº 10.303, de 31-10-2001;
c) Lei nº 11.638, de 28-12-2007

d) Lei nº 11.941, de 2009 (MP nº 449, de 03-12-2008), que 

alterou a Lei nº 11.638, de 2007, e disciplinou sobr e os seus 

aspectos tributários . 

As Leis nº 11.638, de 2007 e 11.941, de 2009, introduziram e 

modificaram a legislação societária (Lei nº 6,404, de 15-12-1976), 

objetivando a convergência ao padrão Internacional de contabilidade.

A seguir faremos uma breve análise das principais alterações 
provo0cadas pelos mencionados diplomas legais.  
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1.2.1 – REALIZÁVEL A LP

1.2.2 – INVESTIMENTOS

1.2.3 – IMOBILIZADO

1.2.4 – INTANGÍVEL

����# ����������

����# �%�"����������

PELP E RESULTADO DIFERIDO

����# ������&�����'(��	�

2.3.1 – CAPITAL SOCIAL

2.3.2 – RESERVAS DE CAPITAL

2.3.3 – (+) AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

2.3.4 – RESERVAS DE LUCROS

2.3.5 – (–) AÇÕES EM TESOURARIA

2.3.6 – (–) PREJUÍZOS ACUMULADOS
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“Art. 182. ....................................................

§ 3º - Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial , 

enquanto não computadas no resultado do exercício em obediência ao 

regime de competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de 

valor atribuídos a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua 

avaliação a )*+,-�./01, 234, nos casos previstos nesta Lei ou, em normas 

expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência 

conferida pelos §§ 3º do art. 177. 

234�Definição art. 183 § 1º e nos principais pronunciamentos do 

CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis.. 

�,1*5�

Deixaram de existir os seguintes subgrupo:
a) Diferido do antigo Ativo Permanente; 
b) Resultado de Exercícios Futuros ( REF).

Consulte o slide seguinte.
Nova Estrutura - Consultar a Resolução CFC nº 1.157, de 2009.
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"Art. 299-A. O saldo existente em 31 de dezembro de 2008 no 

ativo diferido que, pela sua natureza, não puder ser alocado a outro grupo 

de contas, poderá permanecer no ativo sob essa classificação até sua 

completa amortização, sujeito à análise sobre a recuperação de que trata o 

§ 3º do art. 183." 

Nota: Ver a Deliberação CVM nº 553, de 2008 (CPC nº 04), sobre os Ativos 

Intangíveis.

������# ��
����	��	���6���'���
�������
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"Art. 299-B. O saldo existente no resultado de exercício futuro 

em 31 de dezembro de 2008 deverá ser reclassificado para o passivo 

não-circulante em conta representativa de receita diferida.

Parágrafo único. O registro do saldo de que trata o caput deverá

evidenciar a receita diferida e o respectivo custo diferido.“

���# ���7
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A Lei nº 11.638, de 2007, criou mais um subgrupo no ativo 

permanente com o título de intangível (inciso VI, do artigo 179 da Lei nº
6.404/76).

��9���# 
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Esse novo subgrupo deverá destacar, contabilmente: “Os direitos 

que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da 

companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de 

comércio adquirido ”. Consideram-se, ainda, intangíveis os seguintes bens: 

marcas e patentes e semelhantes adquiridos, direitos autorais, direitos sobre 

recursos naturais (custo de obtenção dos direitos de exploração de jazidas 

de minérios, pedras preciosas e similares) , autorizações e concessões, etc.

Consultar a Deliberação CVM nº 553, de 2008, que aprovou o 

pronunciamento CPC nº 04, de 2008.
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O § 3º do artigo 183, da Lei 6.404/76 dispõe que a companhia, 

periodicamente (uma vez por ano), deverá realizar análise sobre a recuperação 

dos valores registrados no imobilizado e no intangível (e diferido se houve 

saldo não reclassificado), objetivando reconhecer as perdas de valor do 

capital aplicado e dos ajustes da vida útil econômic a estimada dos referidos 

bens com o fito de proporcionar a correta avaliação patrimonial (realidade 

patrimonial).

Essa avaliação permanente sugere a aplicação de novos critérios e 

percentuais de depreciação, amortização e exaustão, objetivando recuperar, em 

termos de apropriação na apuração do resultado do exercício, os valores 

contabilizados neste subgrupos, reconhecendo as perdas do capital aplicado 

pelos ajustes da nova vida útil estimada dos bens a serem classificados nesses 

subgrupos. 

Nota: A Resolução CVM nº 527, de 23-11-07, que aprovou o 

Pronunciamento do CPC nº 01 (Resolução CFC nº 1.110, de 2007, aprovou a 

NBCT-19.10), sobre a Redução Recuperável de Ativos . 

��;�# �
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A modificação realizada na alínea “d” do § 2º artigo 178 teve a redação 

alterada no que se refere à composição das contas do patrimônio líquido, a saber:

a) foi suprimida a conta reserva de reavaliação e foi criada a conta 

denominada “ajustes de avaliação patrimonial”;

b) substituiu a conta lucros ou prejuízos acumulados pela conta isolada 

denominada “prejuízos acumulados”.

����# ������&�����'(��	�

A substituição prevista na letra ”b” acima descrita é decorrente do 

acréscimo do § 6º ao artigo nº 202, da Lei nº 6.404, de 1976 , pela Lei nº

10.303, de 2001, que dispõe:

“Os lucros não destinados nos termos dos artigos nº 193 a 197

deverão ser distribuídos como dividendos”. Dessa forma, deverão ser distribuídos 

como dividendos os lucros não destinados para a constituição das reservas de 

lucros, na forma prevista no quadro a seguir.
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A nova legislação (artigo nº 10 da Lei nº 11.638, de 2007) revogou as 
alíneas “c“ e “d”, § 1º do artigo 182 da Lei nº 6.404, de 1976 assim, deixaram 
de existir as seguintes reservas de capital:

a) Prêmio na Emissão de Debêntures; e
b) Doações e Subvenções para Investimentos.

O artigo 2º da Lei nº 11.638, de 2007, acrescentou o artigo 195-A ao 
texto da Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404, de 1976). O referido artigo 
determina que a assembléia geral poderá destinar para a reserva de 
incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de doações ou 
subvenções governamentais para investimentos; esta importância poderá, 
ainda, ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatóri o. Dessa 
forma, as doações e subvenções governamentais para investimentos devem 
compor o resultado do exercício e, seu montante, pode ser convertido em 
reservas de lucros denominada reserva de incentivos fiscais . 

Nota: Consultar a respeito o Pronunciamento nº 8 do CPC, aprovado 
pela Deliberação CVN nº 5556, de 2008 e pla Deliberação CFC nº 1.142, de 
2008  
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Para registros contábeis ocorridos a partir de 01-01-2008 
somente poderão ser avaliados pelo método da equivalência patrimonial 
os investimentos fixos (permanentes) efetuados em:

a) sociedade controlada ;
b) sociedade coligada ;
c) outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou 
estejam sobre controle comum.

Notas: 
1ª) Deixou de existir a condição de Investimento Relevante ” para 
fins de obrigatoriedade de avaliação pelo método da equivalência 
patrimonial.

2ª) O artigo nº 243 da Lei 6.404, de 1976 (com redação dada 
pela Lei nº 11.941, de 209 = MP  nº 449, de 2008), define 
influência significativa e as sociedades coligadas (Veja o slide 
seguinte).
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§ 1º São =,+>?*@*0 as sociedades nas quais a investidora tenha 

influência significativa .

§ 2º Considera-se =,A1-,+*@* a sociedade na qual a 

controladora, diretamente ou através de outras controladas, é titular de 
direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância 
nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores.

§ 4º Considera-se que há >AB+/CA=>*�0>?A>B>=*1>)*quando a 

investidora detém ou exerce o poder de participar nas decisões das políticas 
financeira ou operacional da investida, sem controlá-la.

§ 5º É D-E0/F>@*�>AB+/CA=>*�0>?A>B>=*1>)* quando a investidora 

for titular de vinte por cento ou mais do capital votante da investida, sem 
controlá-la. 
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O novo diploma legal instituiu as seguintes demonstrações:

������ – 	����
����%��	�
����6��	�����6��2	��4
Em substituição à Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos 

(DOAR). Essa nova demonstração tem por objetivo analisar as alterações ocorridas, 
durante o exercício, no saldo de caixa e equivalente de caixa (Disponível), 
segregando-se as operações em, no mínimo três fluxos, a saber:

a) Atividade Operacional;
b) Atividade de financiamento; e 
c) Atividade de Investimentos.

����# ��
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Essa nova demonstração tem por objetivo representar o valor da riqueza 

gerada pela companhia, a sua distribuição entre os elementos que contribuíram 
para a sua geração, tais como empregados, financiadores adicionado pode ser 
calculado pela diferença entre o valor das vendas brutas (já deduzido o valor das 
devoluções de vendas e dos descontos incondicionais concedidos) e o valor total 
dos insumos adquiridos, acionistas, governo e outros, bem como a parcela da 
riqueza não distribuída. De maneira genérica, o valor de terceiros (custo das 
mercadorias revendidas, matéria-prima e demais insumos consumidos, serviços 
adquiridos de terceiros etc.).
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1ª) Essas duas novas demonstrações poderão ser divulgadas, no 

primeiro ano de vigência da Lei nº 11.638, de 2007, sem a indicação dos 

valores correspondentes ao exercício anterior (art. 7º da Lei nº 11.638, 

de 2007);

2ª) A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do 

balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 não será obrigada à elaboração e 

publicação da demonstração dos fluxos de caixa (artigo 176, §6º, da Lei nº

6.404, de 1976, com redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007);

3ª) A DVA é obrigatória para Companhias Abertas (Art. 176, V).

Observe, a seguir, o modelo das referidas demonstrações.
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� (+) Recebimentos de Clientes
� (+) Juros Recebidos
� (+) Dividendos Recebidos
� (-) Pagamentos a Fornecedores
� (-) Juros Pagos
� (-) Pagamentos de Despesas Operacionais
� (-) Pagamento de Despesas Antecipadas
� (+) Outros Recebimentos e Pagamentos relativos à Atividade Operacional
� (=) Caixa Gerado (+) ou Consumido (-) na Atividade Operacional

��# ���6��	�����6��	�
����
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� (+) Recebimento de Debêntures Emitidas
� (+) Recebimento de Empréstimos de Curto e Longo Prazo
� Recebimento por Venda de Ações ou Integralização de Capital
� (-) Pagamentos de Dividendo, Amortização de Dívidas Contraídas,   

Resgate de      Debêntures, Pagamentos por  resgate ou reembolso das 
próprias ações

� (+) Outros Recebimentos e Pagamentos relativos Atividade de 
Financiamento

� (=) Caixa Gerado (+) ou Consumido (-) na Atividade de Financiamento
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� (+) Recebimentos de Venda de Ativos Imobilizados
� (+) Recebimentos de Vendas de Participações Societárias
� (+) Amortização de Empréstimos concedidos à acionistas, empresas 

controladas e  coligadas
� (-) Pagamentos por Aquisição de Ativos Imobilizados
� (-) Pagamentos por Aquisição de Participações Societárias
� (-) Empréstimos concedidos à acionistas, empresas controladas e  

coligadas
� (+) Outros Recebimentos e Pagamentos relativos às Atividades de 

investimentos
� (=) Caixa Gerado (+) ou Consumido (-) na Atividade de Investimento

4 – CAIXA GERADO OU CONSUMIDO NAS ATIVIDADES 
= Variação no Disponível (1 + 2 + 3)

5 – SALDO DO DISPONÍVEL NO INÍCIO DO EXERCÍCIO

6 – SALDO DO DISPONÍVEL NO FINAL DO EXERCÍCIO (4 + 5 )

Nota: Consulte os itens nº 60 a 62 da Resolução CFC nº 1.159, de 2009.
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ELEMENTOS VALORES
��# �������


1.1 – Venda de Mercadorias, Produtos e Serviços
1.2 – Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa
1.3 – Resultados não-operacionais

��# ��
���
��	(����	�
�	����������

2.1 – Materiais Consumidos
2.2 – Outros Custos de Produtos e Serviços Vendidos
2.3 – Energia, serviços de terceiros e outras despesas operacionais
2.4 – Perda na realização de ativos

��# 
������	������	��������2��" �4

9�# ��������


4.1 – Depreciação, amortização e exaustão

;�# 
������	������	���'(��	�����	�G�	�����������	�	� �2��# 94

��# 
������	������	��������	���������
���<����
6.1 – Resultado da Equivalência Patrimonial e Dividendos de  

Investimentos Avaliados pelo Custo de Aquisição
6.2 – Receitas Financeiras
6.3 – Aluguéis e Royalties

!�# 
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8.1 – Empregados:

� Salários e Encargos
� Comissões sobre Vendas
� Honorários de Diretoria
� Participação dos Empregados nos Lucros
� Planos de Aposentadoria e Pensão

8.2 – Tributos:
� Federais
� Estaduais
� Municipais
� (-) Menos: Incentivos Fiscais

8.3 – Financiadores:
� Juros
� Aluguéis

8.4 – Juros sobre Capital Próprio e Dividendos
8.5 – Lucros Retidos/ Prejuízo do Exercício

VALORESELEMENTOS

Nota: Consulte o Item nº 63 da Resolução CFC nº 1.159, de 2009.. 
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As normas a serem expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) deverão ser elaboradas em consonância com os padrões 
internacionais de contabilidade adotados nos principais mercados de valores 
mobiliários. 

Segundo disposição contida no § 6º do artigo 177 , as companhias 

fechadas poderão optar por observar as normas sobre demonstrações 
financeiras expedidas pela CVM para as companhias abertas.

Trata das Operações de Arrendamento Mercantil .554, de 12-11-0806

Trata da divulgação de Partes Relacionadas. 560, de 11-12-0805

Trata dos Ativos Intangíveis . 553, de 12-11-0804

Trata da Demonstração dos Fluxos de Caixa .547, de 13-08-0803

Efeitos nas Mudanças das Taxas de Câmbio de Dem. 
Financeiras .534, de 29-01-0802

Trata da Redução ao Valor Recuperável de Ativos .527, de 23-11-0701

	�
����%������$���
�
DELIBERAÇÃO

CVM Nº
CFC NºCPC 

Nº

��:���" ���������
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�������
������I���
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Trata dos Custos dos Empréstimos.577, de 05-06-200920

Trata dos Contratos de Construção.576, de 05-06-200917
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CPC 
Nº

CFC Nº
DELIBERAÇÃO

CVM Nº
	�
����%������$���
�

07 555, de 12-11-08 Trata das Subvenções e Assistências Governamentais .

08 556, de 12-11-08 Custos de Transação e Prêmios na Emissão de Títulos e Valores 
Mobiliários.

09 557, de 12-11-08 Trata da Demonstração do Valor Adicionado (DVA) .

10 562, de 17-12-08 Pagamentos Baseados em Ações. 

11 563, de 17-12-08 Trata dos Contratos de Seguro. 

12 564, de 17-12-08 Trata dos Ajustes a Valor Presente.

13 565, de 17-12-08 Adoção Inicial da Lei nº 11.638/07 e da Medida Provisória (MP) 
nº 449/08. 

14 566, de 17-12-08 Trata dos Instrumentos Financeiros (Fase I).

16 575, de 05-06-2009 Trata dos Estoques.
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A Lei nº 11.941, de 27-05-2009 (MP nº 449, de 03-12-2008), institui 

Regime Tributário de Transição ( RTT) para a apuração do Lucro Real.  Este 
regime que trata dos aspectos tributários decorrentes dos novos métodos e critérios 
contábeis introduzidos pela Lei nº 11.638, de 2007, será optativo para os anos-
calendário de 2008 e 2009. Este regime foi regulamentado pela IN RFB nº 949, 
de 16-06-2009.

Notas:
1ª) A opção aplicar-se-á ao biênio 2008-2009, vedada a aplicação do 

regime em um único ano-calendário.A opção será manifestada, de forma 
irretratável, na DIPJ do exercício de 2009, relativa ao ano-calendário de 2008;

2ª) Na hipótese de início de atividades no ano-calendário de 2009, a 
opção será manifestada, de forma irretratável, na DIPJ do exercício de 2010;

3ª) O RTT:
a) vigerá até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos 

tributários dos novos métodos e critérios contábeis, buscando a neutralidade 
tributária;

b) será aplicável, inclusive, para as pessoas jurídicas tributadas com 
base no lucro presumido nos anos-calendário de 2008 e 2009;

c) será obrigatório a partir do ano-calendário de 201 0, inclusive para a 
apuração com base no Lucro Presumido ou Arbitrado do IRPJ, da CSLL e das 
contribuições para o PIS e a COFINS.
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As principais orientações tributárias do RTT, são:

1ª) Não produzirão efeitos na apuração do Lucro Rea l dos optantes pelo 

RTT, as alterações introduzidas pela Lei nº 11.638, de 2007, e pela Lei nº 11.941, de 

2009 (MP nº 449, de 2008) que alteram o critério de reconhecimento de receita s, 

custos e despesas computadas na apuração do LLE (artigo nº 191 da Lei das S.A.). 

Assim, para fins de tributação devem ser considerados os  métodos e critérios contábeis 

vigentes em 31-12-2007. O disposto aplica-se às normas expedidas pela CVM e pelos 

demais órgãos reguladores que objetivem alinhar a legislação específica com os padrões 

internacionais de contabilidade;

2ª) Na apuração trimestral do lucro real dos trimestres já transcorridos no ano-
calendário de 2008, a eventual diferença entre os tributos apurados pelo RTT e os tributos 
antes apurados deverá ser recolhida até o último dia útil do primeiro mês subsequente 
ao de publicação da Lei nº 11.941, de 2009 (ou seja, até 30-06-2009, sem acréscimos de 
multa e/ou juros) ou compensada , conforme o caso;

3ª) As opções de que tratam os artigos 15 a 20 da Lei nº 11.941, de 2009, 

relativas ao IRPJ, implicam a adoção do RTT na apuração da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL) e das contribuições para o PIS e para a COFINS;
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4ª) Poderão ser excluídas da base de cálculo das contribuições para  o PIS e 
para a COFINS, quando registradas em conta de resultado:

a) o valor das subvenções e doações feitas pelo poder público prevista no artigo nº
18 da Lei nº 11.941, de 2009;

b) o valor do prêmio na emissão de debêntures prevista de que trata o artigo nº 19 
da Lei nº 11.941, de 2009;

5º) O controle dos ajustes dos ajustes extracontábeis  decorrentes da opção pelo 
RTT será definido em ato da RFB. Para esta finalidade consultar os artigos 7º a 9º da IN RFB 
nº 949, de 16.06.2009, que criou o Controle Fiscal de Transição (FCont);

6º) O CONTROLE FISCAL CONTÁBIL DE TRANSIÇÃO (FCONT):
a) é destinado exclusivamente às pessoas jurídicas sujeitas cumulativamente ao 

lucro real e ao RTT;
b) representa uma escrituração, das contas patrimoniais e de resultado, em partidas 

dobradas que considera os métodos e controles contábeis aplicados pela legislação tributária 
(previstos no artigo 2º da referida IN);

c) é necessário à realização dos ajustes e não pode ser substituído por qualquer 
outro controle ou memória de cálculo;

d) terá sua elaboração dispensada na hipótese de não existir lançamento com base 
em métodos e critérios contábeis diferentes daqueles prescritos pela legislação tributária;

e) deverá ser entregue até 30.11.2009, mediante utilização de aplicativo a ser 
disponibilizado até 15.10.2009 pela SRF em seu sítio na Internet. Para a sua apresentação 
será obrigatória a assinatura digital mediante o uso de cerificação digital.
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Criado pela Resolução CFC nº 1.055, de 2005, tem por objetivo “o 

estudo, preparo e emissão de Pronunciamentos Técnicos sobre procedimentos 
de Contabilidade e a divulgação de informações dessa natureza, para permitir a 
emissão de normas pela entidade reguladora brasileira, visando à centralização 
e uniformização de seu processo de produção, levando sempre em conta a 
convergência da Contabilidade Brasileira aos padrões internacionais”.

9���# �����
��%�

O CPC é composto pela Associação Brasileira das Companhias 
Abertas (ABRASCA); Associação dos Analistas e Profissionais de Investimento 

do Mercado de Capitais (APIMEC Nacional); Bolsa de Valores de São Paulo 
(BOVESPA); Conselho Federal de Contabilidade (CFC); Instituto dos Auditores 
Independentes do Brasil (IBRACON) e Fundação Instituto de Pesquisas 

Contábeis, Atuariais e Financeiras (FIPECAFI).
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 a participar:
Banco Central do Brasil (BACEN);
Comissão de Valores Mobiliários (CVM);
Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB);
Superintendência de Seguros Provados (SUSEP).

9���" �	����G��%�
O CPC foi idealizado em função das necessidades de :
a) Convergência Internacional das normas contábeis (redução de 

custos de elaboração de relatórios contábeis, redução de riscos e custo nas 
análises de decisões, redução de custo de capital;

b) Centralização na emissão de normas dessa natureza (no Brasil, 
diversas entidades o fazem);

c) Representação e processo democráticos na produção d essas 
informações (produtores da informação contábil, auditor, usuário, intermediário, 
academia, governo).

Notas:
1ª) É totalmente autônomo das entidades representadas;
2ª) o CFC fornece a estrutura necessária;
3ª) os membros do CPC, dois por entidades, na maioria Contadores, não 

auferem remuneração;
4ª) produtos do CPC: Pronunciamentos Técnicos, Orientações e Interpretações.
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